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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santo André
FORO DE SANTO ANDRÉ
2ª VARA CRIMINAL
Praça IV Centenário, 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4573-3226, Santo André-SP - E-mail: stoandre2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

Tramitação prioritária

FERNANDA LUGGERI ESPIRITO SANTO, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Criminal 
do Foro de Santo André, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1502157-03.2020.8.26.0540 - 
Ordem nº 2020/001623 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Falsificação / Corrupção / 
Adulteração / Alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais, em que figura 
como Cidadão MARCOS PAULO ALVES, Brasileiro, Vendedor, RG 49735870, pai JOSÉ 
CARLOS ALVES, mãe INES TIMOTEO ALVES, Nascido/Nascida 17/05/1996, de cor Pardo, 
natural de Assis - SP, com endereço à RUA ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, 2, ALTOS DA 
FIGUEIRA, RUA ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, Echapora - SP, verificou constar o 
seguinte:

Data da Distribuição: 11/12/2020
Documento de Origem: CF, CF, BO nº: 2299395/2020 - DEIC-1ª DELEGACIA DA 

DISCCPAT, 14986501 - DEIC-1ª DELEGACIA DA DISCCPAT, 
129/20/209 - DEIC-1ª DELEGACIA DA DISCCPAT

Histórico da Parte MARCOS PAULO ALVES
01/12/2020 - Data do Fato - Art. 288-A "caput" e Art. 273 § 1º, Parte A ambos do(a) CP 
01/12/2020 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; 
02/12/2020 - Decretação da prisão preventiva 
11/12/2020 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
11/12/2020 - Alvará de Soltura Cumprido 
22/08/2023 - Inquérito/TC Arquivado - De acordo com o parecer do Ministério Público, 
arquivem-se os autos do Inquérito Policial, ressalvado o disposto no artigo 18 do Código de 
Processo Penal. 
Situação Processual: Autos arquivados em 30/08/2023. NADA MAIS. O referido é verdade e 
dá fé. Santo André, 06 de dezembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


